
    Nº 2890, terça-feira, 27 de janeiro de 2026

DECRETO Nº 70547, de 27 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de janeiro de 2026:

 

- Raquel Francine Welter Dobner, para o cargo de Gerente de Orçamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215592 e o
código CRC 03E56192.

DECRETO Nº 70548, de 27 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de janeiro de 2026:

 

- Anelise Pereira, para o cargo de Coordenadora de Relações Institucionais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215682 e o
código CRC 35902111.

DECRETO Nº 70551, de 27 de janeiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 27 de janeiro de 2026:

 

- Deleon da Rosa, do cargo de Coordenador da Área de Tributos Imobiliários -
ITBI.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28224432 e o
código CRC 8063D983.

DECRETO Nº 70549, de 27 de janeiro de 2026.

Encerra Benefício de Complemento de
Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria por tempo de
contribuição concedido a ERVINO GONÇALVES, matrícula n. 62.104, servidor aposentado do
cargo de provimento efetivo de Agente Operacional II, do Município de Joinville, nos termos do art.
10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 21 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de janeiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/01/2026, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218124 e o
código CRC 14674BF9.
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DECRETO Nº 70538, de 27 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de janeiro de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Marina Bauer Moritz, no cargo de Farmacêutico.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28210138 e o
código CRC 2F73964F.

DECRETO Nº 70539, de 27 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de janeiro de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Marx Raphael de Oliveira Santana, no cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28210188 e o
código CRC 3B260C60.

DECRETO Nº 70540, de 27 de janeiro de 2026.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto Nº 70.152, de 05 de
janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

5 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28210340 e o
código CRC 5A85F120.

DECRETO Nº 70542, de 27 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bernadete Campanharo Tobias, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28213727 e o
código CRC 99B32BB9.

DECRETO Nº 70550, de 27 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2027, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Zenir Wisniewski Fernandes, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220621 e o
código CRC 4756DC1E.

DECRETO Nº 70541, de 27 de janeiro de 2026.

 

Exonera Conselheiro Tutelar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, e

 

considerando o pedido de exoneração do Conselheiro Tutelar Adriano Borges,
conforme solicitação por meio do documento SEI Nº 27991218, 
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, do cargo de Conselheiro Tutelar, no Conselho
Tutelar 5, o Conselheiro Tutelar Adriano Borges, a partir de 31 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28213208 e o
código CRC C4D12FF8.

DECRETO Nº 70543, de 27 de janeiro de 2026.

 

Exonera Conselheira Tutelar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, e com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de
07 de outubro de 2015, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, e

 

considerando o pedido de exoneração da Conselheira Tutelar Claudine
Schatzmann Alves, conforme solicitação por meio do documento SEI Nº 28182166, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Conselheira Tutelar, no Conselho
Tutelar 4, a Conselheira Tutelar Claudine Schatzmann Alves, a partir de 28 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28213835 e o
código CRC F344D856.

DECRETO Nº 70544, de 27 de janeiro de 2026.

 

Nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saneamento Básico - CMSB.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com os artigos 56, 57 e 58, da Lei
Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Saneamento
Básico, para um mandato de 02 (dois) anos, a partir de 01 de fevereiro de 2026 a 31 de janeiro de
2028, os seguintes membros:

 

I - Representantes de Entidades Governamentais:

a) Secretaria de Governo

Titular: Cristiana Soares Carvalho

Suplente: Dionatan de Oliveira

 

b) Secretaria de Administração e Planejamento

Titular: Marcele Figueiredo Andrade De Luca

Suplente: Rafael Ribeiro

 

c) Secretaria da Saúde

Titular: Vanessa Mesquita Santana
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Suplente: Allisson Domingos

 

d) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano

Titular: Cláudia Carolina Alquini

Suplente: Larissa Brouco

 

e) Secretaria de Meio Ambiente

Titular: Cristina Henning da Costa

Suplente: Andreia Braun

 

f) Companhia Águas de Joinville

Titular: Helena Dausacker da Cunha Skrosk

Suplente: César Rehnolt Meyer

 

g) Secretaria de Habitação

Titular: Maurício Longo Kestering

Suplente: Michely Cristina Mello

 

h) Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade de Limpeza Urbana

Titular: Marília Gasperin dos Santos

Suplente: Félix Fuck

 

i) Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade de Drenagem

Titular: Eliane Santos de Jesus 

Suplente: João Paulo Guilherme dos Reis

 

II - Representantes de Entidades Não-Governamentais:

a) Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda - AMBIENTAL

Titular: Holdemar Alves

Suplente: Ivan Doneda Purificação

 

b) Associação Empresarial de Joinville - ACIJ

Titular: Érica Romanha Dagostin

Suplente: Letícia Panaro Lunardi
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c) Sindicato da Indústria da Construção Civil de Joinville - SINDUSCON

Titular: Emerson Siqueira

Suplente: Fabiano Zago

 

d) Rotary Club de Joinville - Comissão Rotária de Defesa Ambiental - ROTARY

Titular: Jonas de Medeiros

Suplente: Aldo Borges 

 

e) Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas da Babitonga - CHBB

Titular: José Mário Gomes Ribeiro

Suplente: Virgínia Grace Barros

 

f) Observatório Social do Brasil Joinville - OSB

Titular: Luísa Helena Jordan

Suplente: Fabiano Luis D'Agostin

 

g) Associação Joinvilense de Engenheiros Civis - AJECI

Titular: Daniel Kandler Signori

Suplente: Thiago Alberto Amorim

 

h) Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

Titular: Luciano Henrique Pinto

Suplente: Bianca Goulart de Oliveira Maia

 

i) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/SC

Titular: Éder Corbari

Suplente: Caio Machado de Oliveira

 

Art. 2º O Conselho Municipal de Saneamento Básico será presidido pelo
Secretário de Meio Ambiente, e a vice-presidência será exercida por membro dos órgãos não
governamentais, eleito pelo plenário. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 01 de fevereiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214410 e o
código CRC 91665707.

DECRETO Nº 70545, de 27 de janeiro de 2026.

Promove Dispensa.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de
2025,

DISPENSA, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de janeiro de 2026:

 

- Anelise Pereira, da Função Gratificada de Coordenador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215216 e o
código CRC 9A64E5AA.

DECRETO Nº 70546, de 27 de janeiro de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,
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EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de janeiro de 2026:

 

- Raquel Francine Welter Dobner, do cargo de Coordenadora da Área de
Orçamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215405 e o
código CRC 78D480B2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 98/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 27028161, oriundo do
Pregão Eletrônico 220/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 27028161, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 220/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Life Care Diagnosticos
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 34.637.297/0001-12, doravante denominada CONTRATADA, cujo
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objeto é a aquisição de agulhas, corantes, materiais e reagentes para exames de grande
demanda para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville:

a) Titulares:

1. Marlos Vanni Borba - Matrícula n.º 73844;

                            2. Bruna Martins de Souza - Matrícula n.º 100111;

                            3. Gisele Almeida dos Santos - Matrícula n.º 61155.

b) Suplentes:

1. Vinicius Barrea - Matrícula n.º 84377; 

                            2. Iraci Miguel Batista - Matrícula n.º 79688.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 27028161, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
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Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marlos Vanni Borba - Matrícula n.º 73844;

2. Gisele Almeida dos Santos - Matrícula n.º 61155;

3. Bruna Martins de Souza - Matrícula n.º 100111.

b) Suplentes:

1. Vinicius Barrea - Matrícula n.º 84377; 

2. Cleidenir Waiczyk Rodrigues - Matrícula n.º 48909.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;
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e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 27/01/2026, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222882 e o
código CRC 761709ED.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 161/2026 - SGP.NAD.AGC

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 061/2026, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria
de Gestão de Pessoas e a empresa Justo Móveis e Transportes Ltda, cujo objeto é a aquisição de
móveis.

 

Fiscais Titulares:

I. Kelli Cristine de Lima  - Matrícula 52.998

II. Vivian de Farias Dhein - Matrícula 45.734

III. Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

 

Fiscal Suplente:

I. Júlia Maluche de Oliveira - Matrícula 46.801

II. Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43.811

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

17 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196854 e o
código CRC 9D8F1EEC.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 005/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no (Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021), nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 058/2026 (SEI 28143833) firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes e a empresa Brinque Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 33.038.864/0001-
51, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada
para locação, montagem e desmontagem de brinquedos recreativos, para serem utilizados nos
eventos promovidos pela Secretaria de Esportes (SESPORTE).

 

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior  - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Cinthya Batista de Oliveira dos Anjos - matrícula n° 53358  - Titular;

d) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Suplente; e 
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e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 03580  - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 058/2026, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior  - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;
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c) Cinthya Batista de Oliveira dos Anjos - matrícula n° 53358  - Titular;

d) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 03580  - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 10:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28212412 e o
código CRC CD43E711.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 14/2026/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições legais e com fulcro na
Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Dispensar a servidora Daniela Rangel Torbes, matrícula 31146, na
Secretaria da Fazenda, da Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de 01/02/2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 27/01/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214246 e o
código CRC 05222528.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NGP Nº 010/2026

 

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, da Lei Complementar nº 266 de 05 de abril de 2008 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, resolve:

 

Art. 1º  Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Bianca Kempner da
Cruz, matrícula nº 63.671, Agente Administrativo:

 

I - chefe imediato do servidor, Srª. Adriana Bonikoski Caldart -  Matrícula nº 
37.517.

 

II - indicados pelos servidores da área:

a) Adriana Bonikoski Caldart -  Matrícula nº  37.517; e

b) Vinicius Felipi Sanzon -  Matrícula nº 42.131.

 

III - indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 63.185 ; e

b) Aline de Souza - Matrícula nº 48.572 .

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 27/01/2026, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28209512 e o
código CRC C33ADAB5.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

 

PORTARIA Nº 16/2026 - SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições legais e com fulcro na
Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar o servidor Marlon da Costa , matrícula 43492, na Secretaria da
Fazenda, da Função Gratificada de Apoio técnico na área de Engenharia e Avaliação Imobiliária,
remunerada com a gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base do servidor,  a
partir de 28/01/2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 27/01/2026, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219881 e o
código CRC 67961BDA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 049/2026
 

Homologa Progressão
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
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01/11/2013 e Ato da Mesa Diretora nº 53/2019, e conclusão apurada pela Comissão de
Desenvolvimento Funcional, nomeada pela Portaria nº 048/2025; e

Considerando a Lei nº 9.883, de 07 de Agosto de 2025, que altera o anexo I da Lei Municipal
nº 7.548/2013; 
 

Resolve:
 

Homologar Progressão à servidora do Quadro Permanente de Pessoal desta Casa:
 

- Susana de Borba Nazario, do nível “U” para o nível “V”, no cargo de Secretário Legislativo.
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 07 de
agosto de 2025.
 

Gabinete da Presidência, 27 de janeiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/01/2026, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214469 e o
código CRC BAE4BCC5.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 005/2026

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
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conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 032/2026 oriundo da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 406/2025 firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação e a empresa THM Soluções Gerais Ltda, inscrita no CNPJ nº
24.988.253/0001-83, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto a a contratação
de empresa para prestação de serviços de transporte de compostagem de resíduos (ECO SOLO
COAT) da cidade de Três Barras/SC até a cidade de Joinville/SC, em veículo de carga, basculante,
com capacidade para 30 m3 (trinta metros cúbicos),  incluindo serviços de carga e descarga, com
motorista:

 

I - SDE.UDR

a) Sandro Francisco Schwarz - Matrícula nº 62.405 - Titular;

b) Wilmar Andreas Roos - Matrícula nº  53.418 - Titular;

c) Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Suplente; e

d) Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 62.407 - Suplente.

 

II - SDE.NAD

a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.374 - Titular;

b) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Titular;

c) Bianca Deschamps Schroeder - Matrícula nº 63.658 - Suplente;

d) Carolina Gonçalves Degang - Matrícula nº 63.672 - Suplente; e

e) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Suplente.
 

Art. 2º  Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
032/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

24 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



VI - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato; e

XII - manter cópia do Termos de Contrato, Termo de Referência, relação das
Notas Fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas
originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 26/01/2026, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28147132 e o
código CRC D98BBD66.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NGP

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NGP Nº 008/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
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O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, da Lei Complementar nº 266 de 05 de abril de 2008 e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.868 de 15 de julho de 2025, resolve:

 

Art. 1º  Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Caio Pagani
Fagundes, matrícula nº 63.617, Agente Administrativo:

 

I - chefe imediato do servidor, Sra. Ana Paula Kohler Valério  - Matrícula nº
63.376.

 

II - indicados pelos servidores da área:

a) Ricardo Soares - Matrícula nº 40.400; e

b) Vinicius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131.

 

III - indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945; e

b) Adriana Bonikoski Caldart - Matrícula nº 37.517.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 26/01/2026, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168902 e o
código CRC 9D48F6A4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 116/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa da Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
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A Secretária Municipal da Saúde
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025 e Lei Complementar 266/2008, art. 121,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 52.184,
ocupante do cargo de Enfermeiro, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade Básica de
Saúde - Porte III - UBSF Estevão de Matos, a partir 4 de outubro de 2025.

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 4 de outubro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28203218 e o
código CRC FC8F9DAC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 94/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
011/2026, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada para: execução de Pavimentação Asfáltica
da Rua Minas Gerais - trecho 1 (entroncamento da Estrada Lagoinha até entroncamento com a Rua
Amanda Goll), localizada no bairro Morro do Meio, com 1.262,55 metros de extensão, conforme
condições e exigências estabelecidas na Concorrência nº 456/2025.

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:
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Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula n° 24.870;
b) Walter Egidio Mukai – Matrícula nº 49.776;
c) Wilson Theodoro de Souza Junior – Matrícula nº 54.696.
 

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula n° 62.692;
b) Erika Evelyn Faria – Matrícula nº 47.113;
c) Luciane Herbst Valim - Matrícula n° 24.242;

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
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conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28217925 e o
código CRC 4C479296.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 95/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Joinville, 05 de janeiro de 2026.

 

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear os seguintes servidores para composição de comissão para a realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Louise Mayara Godinho Bastos,
matrícula 63.508:          
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I -  Marino Pelegrini Neto, matrícula 35332 e a servidora Thais Gonçalves Pinto, matrícula 35363,
indicados pelos servidores da área; 
II - Juliano Martins, matrícula 36.039 e a servidora Graciele Zanella, matrícula 34227, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.           
         
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório:                
I – Realizar a avaliação de desempenho, por meio de acompanhamento contínuo das atividades, nos
períodos estabelecidos na legislação aplicável;               
II – Aplicar os instrumentos de avaliação, atribuindo nota que reflita o desempenho do servidor;        
       
III – Observar, durante a avaliação, critérios como assiduidade, cuidado com materiais e
equipamentos públicos, comunicação clara e bom relacionamento interpessoal;
IV – Fornecer explicações detalhadas e fundamentadas caso o servidor avaliado discorde da nota
recebida;    
V – Garantir o direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurando que, em caso de reprovação, o
servidor seja notificado e possa apresentar sua defesa na forma da lei; 
VI – Elaborar parecer conclusivo sobre a aprovação ou reprovação do servidor em cada etapa do
estágio probatório, submetendo-o à autoridade competente;                
VII – Manter sigilo sobre todas as informações, discussões e documentos tratados no âmbito das
avaliações, assegurando isenção e imparcialidade.          
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 15:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218211 e o
código CRC 16A8F19C.

 

31 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



EDITAL SEI Nº 28222195/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

 

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE  DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE INFRAÇÃO
FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, CONSIDERANDO QUE NÃO
FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO DE ADVERTÊNCIA POR
ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES FORAM INDEFERIDOS OU NÃO
CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II,
PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA
REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU
INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER
EFETUADO COM DESCONTO ATE O VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO
EDITAL, POR OITENTA POR CENTO DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO
RECURSO PERANTE A JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE
A DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR
REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO,
ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO
DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A
PLACA DO VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU
OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA
DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D) COPIA
DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE POSSAM
FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL
DO DETRAN/SC - WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-
RECURSOS E PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA
REMESSA POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM
QUALQUER DE SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E
TELEFONES PODEM SER OBTIDOS NO
SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
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http://www.detran.sc.gov.br/ENDERE%C3%87OS-E-CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS


AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 453/ 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 875/ 2026

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 28222260.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 27/01/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222195 e o
código CRC 52B57A87.

 

EXTRATO SEI Nº 28209879/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 311/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade de Obras, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz
Correia de Sa, e a empresa contratada COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes e
Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 05.154.812/0001-05, que versa sobre
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a prestação de serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as
Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período
acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13% (cinco inteiros e treze centésimos por
cento), para aplicação a partir de 05 de setembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 73.051,20 (setenta e três mil e cinquenta e um reais e vinte centavos) para R$ 76.798,80
(setenta e seis mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). Justifica-se tal reajuste, com
a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 27294094 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira, subitem 3.3 - "Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
05 de setembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
4.501,28 (quatro mil quinhentos e um reais e vinte e oito centavos), que corresponde à diferença da
medição de setembro e dezembro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação nº 28180829.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28209879 e o
código CRC 6E3D35E8.

 

EXTRATO SEI Nº 28222582/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 421/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a
empresa contratada J. Lavandoski Ferragens, inscrita no CNPJ nº 36.673.446/0001-24, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de material elétrico, na forma
do Pregão Eletrônico nº 094/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de novembro/2024 à
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a
partir de 23 de novembro de 2025. Não há saldo contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência
da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 27963914 e, sendo ainda previsto
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no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de novembro de
2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28207224.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222582 e o
código CRC 36B20556.

 

EXTRATO SEI Nº 28199833/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 04° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 514/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa CS Brasil Frotas S.A, inscrita no C.N.P.J nº  27.595.780/0001-16, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 27541444 -
SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28199833 e o
código CRC A35D6ADA.

 

EXTRATO SEI Nº 28164214/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 515/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no C.N.P.J nº 79.816.112/0001-
75, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 27528845 -
SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164214 e o
código CRC 4C47C8AD.
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EXTRATO SEI Nº 28221538/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 659/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada GRM Máquinas e Locações Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 97.541.831/0001-
02, que versa sobre contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para
atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma
contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período
acumulado de janeiro/2025 à dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e
seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de janeiro de 2026. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 3.131,13 (três mil cento e trinta e um reais e treze centavos) para R$
3.264,51 (três mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavos). Justifica-se tal
reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 28078439,
e sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Os efeitos do presente termo retroagem à 09
de janeiro de 2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28198220.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221538 e o
código CRC 52CF9521.

 

EXTRATO SEI Nº 28203633/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 517/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no C.N.P.J nº  14.632.984/0001-38, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor - na forma do  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por
cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 27542679 -
SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023 e 3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28203633 e o
código CRC 480F7018.

 

EXTRATO SEI Nº 28164114/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 364/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa A & G Serviços Médicos Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 12.532.358/0001-
44, que versa sobre a contratação de empresa especializada para locação de veículo tipo furgão
adaptado para ambulância de suporte básico tipo B e veículo utilitário de carga tipo furgão para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 074/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
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referente ao período acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e
sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal
reajuste, após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação
de Reajuste SEI nº 27544392 - SES.UAD.ATL, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 18/11/2024 e 3.3
- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164114 e o
código CRC A3316E0E.

 

EXTRATO SEI Nº 28221358/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 214/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Centro-Norte, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Mx Terraplenagem e
Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.329.008/0001-52, que versa sobre a contratação de
prestação de serviço com Retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA, na forma
do Pregão Eletrônico nº 499/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de agosto/2024 à julho/2025,
em 5,23% (cinco inteiros e vinte e três centésimos por cento), para aplicação a partir de 28 de
agosto de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 141.278,47 (cento e quarenta e um mil
duzentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos) para R$ 148.668,37 (cento e quarenta e
oito mil seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos). Justifica-se tal reajuste, com a
anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 27296431 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA –
Índice de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 28 de agosto de 2025,
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razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 6.414,66 (seis mil quatrocentos e
quatorze reais e sessenta e seis centavos), que corresponde à diferença da medição de agosto e
dezembro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
28200794.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221358 e o
código CRC 7870F8C0.

 

EXTRATO SEI Nº 28223004/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 411/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada K&P Comércio Varejista De Material De Construção Ltda, inscrita no
CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobre a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico, na forma do Pregão Eletrônico nº 094/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao
período acumulado de novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de novembro de 2025. Não há saldo contratual.
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da
solicitação nº 27967220 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 23 de novembro de 2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28205779.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223004 e o
código CRC E90D4D74.

 

EXTRATO SEI Nº 28216116/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 645/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e, a
empresa Northwest Máquinas e Ferramentas Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 37.247.494/0001-
13, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para
atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, na forma do
Pregão Eletrônico nº 108/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo  pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período acumulado de janeiro/2025 a
dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a
partir de 09 de janeiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.636,40 (hum mil
seiscentos e trinta e seis reais e quarenta centavos) para R$ 1.706,12 (hum mil setecentos e seis reais
e doze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28077528 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade" e Cláusula "3.5 - Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a
data base para reajuste dos Contratos emitidos após esse reajuste, passará a ser da data base do
reajuste da Ata de Registro de Preços." III. Os efeitos do presente termo retroagem a 09 de janeiro
de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 28212629.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216116 e o
código CRC D49F4A68.
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EXTRATO SEI Nº 28222370/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 666/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de  Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de  Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a
empresa contratada Hiper Comércio e Serviços Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 53.640.283/0001-
00, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para
atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma
contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2024. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período acumulado de
janeiro/2025 à dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para
aplicação a partir de 09 de janeiro de 2026.Alterando assim, o saldo contratual de R$ 3.454,44 (três
mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 3.601,60 (três mil
seiscentos e um reais e sessenta centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 28077729 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Os efeitos do presente termo retroagem à 09 de janeiro de 2026. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28197000.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222370 e o
código CRC F33B80B2.

 

EXTRATO SEI Nº 28220108/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 268/2025, celebrado entre o Município de Joinville –  Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Nantes Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, que versa
sobre a contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo
o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente aos
períodos acumulados de: outubro/2023 à setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e quarenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 19 de outubro de 2024; outubro/2024 à
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir
de 19 de outubro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.114.565,35 (um milhão,
cento e quatorze mil quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) para R$
1.224.008,85 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil e oito reais e oitenta e cinco centavos).
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº
27119098 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um
ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
19 de outubro de 2024, para o 1º índice, e à 19 de outubro de 2025, para o 2º índice, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 152.527,67 (cento e cinquenta e dois mil
quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos), que corresponde à diferença da medição
de abril e dezembro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28188681.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220108 e o
código CRC A1A83BC6.

 

EXTRATO SEI Nº 28223126/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 374/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
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Urbana - Unidade de Obras, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, e a empresa contratada Comercial Sponchiado Ltda, inscrita no CNPJ
nº 13.338.681/0001-44, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de
material elétrico, na forma do Pregão Eletrônico nº 094/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período
acumulado de novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de novembro de 2025. Não há saldo contratual.
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da
solicitação nº 27964850 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 23 de novembro de 2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28204285.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28223126 e o
código CRC A42F15A8.

 

EXTRATO SEI Nº 28222793/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28220290/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Instituto
Festival de Dança de Joinville.

Objeto: Execução do projeto Programa de Formação em Teatro Musical - Saltare
SEI nº 27679481, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 27 de janeiro de 2026.
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Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Eli Diniz da
Silva Filho, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222793 e o
código CRC 82AE0C79.

 

EXTRATO SEI Nº 28222843/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 409/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a
empresa contratada RM Comércio de Mercadorias e Materiais Ltda, inscrita no CNPJ
nº 20.784.313/0001-95, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de
material elétrico, na forma do Pregão Eletrônico nº 094/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período
acumulado de novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de novembro de 2025. Não há saldo contratual.
Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da
solicitação nº 27965782 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 23 de novembro de 2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28206596.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222843 e o
código CRC 59E6ADE7.

 

EXTRATO SEI Nº 28222728/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 279/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a
empresa contratada Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ
nº 03.094.645/0001-29, que versa sobre a aquisição de rachão, bica corrida, material britado,
material bruto e pedra pulmão, na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA" referente ao período
acumulado de junho/24 à maio/25, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 05 de junho de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 483,85
(quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 509,61 (quinhentos e nove
reais e sessenta e um centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 27115329 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 05 de junho de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 11.858,79 (onze mil oitocentos e cinquenta e oito reais
e setenta e nove centavos), que corresponde à diferença da medição de junho e agosto/2025. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28168017.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28222728 e o
código CRC 8DFF7C89.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ARP nº: 01/2026       Pregão nº 126/2025

Detentora: Nutrijoi Serviços de Alimentação Ltda

CNPJ nº: 42.966.046/0001-00

Sócios: Jessica Hipólito Carvalho da Silva e Osni da Silva

Objeto: Registro de preços para a eventual fornecimento de coffee break destinado aos programas
da Escola do Legislativo para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Valor total registrado: R$ 58.383,44 (cinquenta e oito mil, trezentos e oitenta e três reais e
quarenta e quatro centavos).

Data: 26/01/2026

Prazo de validade da ARP: 1 (um) ano, contado a partir de 11/02/2026, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/01/2026, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219268 e o
código CRC 9924CC38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28186988/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 141/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS
ELETRICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79, que versa sobre o Registro de
Preço Na Modalidade Pregão para Futura E Eventual Contratação, com Fornecimento
Parcelado, de Aparelhos de Ar-condicionado E Correlatos para Uso dos órgãos Ou
Entidades dos Entes Consorciados, Cooperados Ou Referendados Ao Cincatarina - na forma
do Pregão Eletrônico nº 0033/2025 - CINCATARINA, assinada em 26/01/2026, no valor de R$
24.052,21 (vinte e quatro mil e cinquenta e dois reais e vinte e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186988 e o
código CRC 01D1D010.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28186307/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 187/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Blu Led Comércio Atacadista e Varejista Ltda - inscrita no CNPJ nº
42.735.210/0001-78, que versa sobre a Aquisição de carimbos - na forma do Pregão Eletrônico
nº 109/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 311,74 (trezentos e onze reais e setenta e
quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186307 e o
código CRC ABFC7802.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28168197/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 173/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JT MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 51.892.897/0001-46, que versa
sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos
e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 6.066,84 (seis mil e sessenta e seis
reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168197 e o
código CRC B8F0C920.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28198461/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 148/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada JDC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA -
inscrita no CNPJ nº 57.087.387/0001-82, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em  26/01/2026, no valor de
R$ 2.199,00 (dois mil cento e noventa e nove reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198461 e o
código CRC 0A219649.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28168145/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 172/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JT MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 51.892.897/0001-46, que versa
sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos
e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 75.552,00 (setenta e cinco mil
quinhentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168145 e o
código CRC DAF02FDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28168107/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 171/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JT MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 51.892.897/0001-46, que versa
sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
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sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos
e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 37.776,00 (trinta e sete mil setecentos
e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168107 e o
código CRC 30229F6C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28168005/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 170/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada JT MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 51.892.897/0001-46, que versa
sobre o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos
e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina  CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 23/01/2026, no valor de R$ 652,00 (seiscentos e cinquenta e dois
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168005 e o
código CRC 3DA1DA28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28204677/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
76/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster , e a empresa contratada Cordeiro e Franco
Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$
311,82 (trezentos e onze reais e oitenta e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28204677 e o
código CRC 05A23A80.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28204528/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
27/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-
77, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 523,20 (quinhentos e vinte e três reais e vinte
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28204528 e o
código CRC 039056E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28205878/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
29/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Baraoseg Ltda - inscrita no CNPJ nº 53.763.552/0001-18, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025,
assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 71,52 (setenta e um reais e cinquenta e dois centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205878 e o
código CRC A4BE467D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28175018/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 131/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Futura e eventual Aquisição de soluções parenterais de
grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de
hemodiálise, para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
551/2023, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 218.857,50 (duzentos e dezoito mil oitocentos e
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28175018 e o
código CRC D0392019.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28189137/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 145/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Endotec Produtos Medicos S/A - inscrita no CNPJ nº
09.586.279/0001-01, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
111/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 57.580,00 (cinquenta e sete mil quinhentos e
oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28189137 e o
código CRC 2163B430.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28177212/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 133/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 2.252,60
(dois mil duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28177212 e o
código CRC FD1D308A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28194578/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
147/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28194578 e o
código CRC 131259D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28205648/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
28/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Baraoseg Ltda - inscrita no CNPJ nº 53.763.552/0001-18, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025,
assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 894,00 (oitocentos e noventa e quatro reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205648 e o
código CRC 86870A35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28186946/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 140/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Smart Comércio Serviços Locações e Representação Ltda -
inscrita no CNPJ nº 51.187.621/0001-67, que versa sobre a aquisição de materiais gráficos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
369/2025, assinada em 26/01/2026, no valor de R$ 1.030,00 (mil e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186946 e o
código CRC 8DD5A522.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28205209/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Global Comércio Online Ltda -
inscrita no CNPJ nº 47.211.967/0001-86, que versa sobre a aquisição de itens de segurança para
motocicletas e motociclistas, para utilização em campanhas e atividades educativas de trânsito
desenvolvidas pela Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº
283/2025, assinada em 27/01/2026, no valor de R$ 19.731,00 (dezenove mil setecentos e trinta e
um reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28205209 e o
código CRC A187409A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28187736/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 142/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre o fornecimento de medicamentos e correlatos por entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2025, assinada em 26/01/2026, no
valor de R$ 15.367,00 (quinze mil trezentos e sessenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28187736 e o
código CRC 309E71E6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28212181/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
048/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Espaco Nucleo Ltda - inscrita
no CNPJ nº 30.676.520/0001-80, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jonatas Alves de
Sousa , neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de serviço especializado
na área cênica para produção e apresentação de ciclo de espetáculos teatrais, ligados à temática de
educação para o trânsito, para atender as necessidades da Escola Pública de Trânsito do
DETRANS, assinado em 27/01/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de 99.800,00
(Noventa e nove mil oitocentos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28212181 e o
código CRC B489F445.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28194772/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
060/2025, destinada à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
CALIBRAÇÃO DE SENSORES, DA MARCA HACH, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo ser
realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA., inscrita no CNPJ n. 53.276.010/0001-10,
estabelecida na Av. Antonieta Piva Barranqueiros, n. 385, CEP 13.213-009, Jundiaí/SP.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551

DATA: 26/01/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias.

VALOR: R$ 58.453,76 (cinquenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e
seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 26/01/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/01/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/01/2026, às 14:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/01/2026, às 14:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28194772 e o
código CRC 12AB57B9.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 28200116/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato de
Rescisão do Termo de Contrato Nº 144/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  GD TELECOMUNICAÇÕES LTDA.;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA ILIMITADA;

BASE: Rescisão contratual conforme disposto na Cláusula Décima Quinta , em específico, o item
15.16, alínea "b", bem como o item 74.15, alínea "b" do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/01/2026, às 14:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/01/2026, às 14:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28200116 e o
código CRC EA6E9DEF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28183912/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1180/2023, celebrado entre o o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa MMKM Arquitetura e
Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, neste ato representado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira
Brant, que versa sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de
engenharia e arquitetura, na forma de Concorrência nº 735/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 8,78% (oito inteiros e setenta e oito centésimos por cento) do valor atualizado do
contrato (valor atualizado sobre as quantidades iniciais contratadas) equivalente a R$ 3.300,74 (três
mil e trezentos reais e setenta e quatro centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Supressão nº 26970831/2025 - SEPUR.UPR, Anuência da Contratada documento SEI nº
 26971454 e Parecer Técnico SEI nº 27748350/2025 - SAP.ARC.AEN. Parecer Jurídico nº
 28171272 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183912 e o
código CRC 95118B04.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28126254/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 20 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
182/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Pedro
Reginaldo de Albernaz Faria e Fagundes Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.439.655/0001-14, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Pedro Reginaldo de Albernaz Faria,Sra. Catia Lusia
Fernandes Fagundes, CPF nº 712.xxx.700-xx, neste ato representada pelo Sr. Pedro Reginaldo de
Albernaz Faria, CPF n° 427.xxx.000-xx e Sra. Catia Lusia Fernandes Fagundes, CPF nº
712.xxx.700-xx, que versa sobre contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
recepção de diversas unidades do Município de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico
nº 182/2023. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 90 (noventa)
dias e o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, alterando seus vencimentos para os dias
24/09/2026 e 23/04/2026, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº
 27624549 e Parecer Jurídico Referencial n° 27379667. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28126254 e o
código CRC 7260B1D1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28049439/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
112/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa INFRASUL -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro
societário é formado por Infra Engenharia Holding Ltda  neste ato representado pelo Administrador
S r . Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira , que versa sobre a contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua,
na forma de Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo
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de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 31/01/2027 e 31/01/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos 28060147/2026 e Parecer Jurídico Referencial nº 01/2024(28046887)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28049439 e o
código CRC 9B7B961F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28015048/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
130/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura, representada
pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Fernando de Aviz EPP, inscrita no CNPJ nº
05.362.737/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando de Aviz, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua, em que são partes
o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma de Pregão Eletrônico nº
091/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze)
meses/dias e o prazo de execução em 12 (doze) meses/dias, alterando seus vencimentos para os dias
07/02/2027 e 07/02/2027.  A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos 28027277/2026 e Parecer
Jurídico Referencial nº 01/2025(28010706)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28015048 e o
código CRC 1B3487B2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28210085/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
142/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Debora Clemente de Aviz e pela Sra. Isabella Clemente de Aviz,  neste ato representado
pela Sra. Debora Clemente de Aviz, que versa sobre a  a contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de insumos para zeladoria urbana, de forma contínua, na forma de
Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze) meses o prazo de execução em 12(doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 14/02/2026 e 14/02/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços
Contínuos 28046652/2026 e Parecer Jurídico Referencial nº 01/2024 (28029457).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28210085 e o
código CRC ABCD9625.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28181437/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 23 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1219/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa MMKM Arquitetura e
Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, neste ato representado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira
Brant, que versa sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de
engenharia e arquitetura, na forma de Concorrência nº 735/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 4,18% (quatro inteiros e dezoito centésimos por cento) do valor atualizado do
contrato (valor atualizado sobre as quantidades iniciais contratadas) equivalente a R$ 125,25 (cento
e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Supressão nº 26972215/2025 - SEPUR.UPR, Anuência da Contratada documento SEI nº
 26972654 e Parecer Técnico SEI nº 27748417/2025 - SAP.ARC.AEN. Parecer Jurídico nº
 28160831 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28181437 e o
código CRC 4FDAF25C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28091700/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 086/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLDAS ESPECIAIS ARMENIO LTDA.;

CNPJ: 04.600.830/0001-00;

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 7 (SETE) MESES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
011/23;

VIGÊNCIA: 06/11/2026;
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VALOR: R$ 3.008.435,29.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/01/2026, às 11:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/01/2026, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 27/01/2026, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28091700 e o
código CRC AC0E3EC9.

ATA SEI

Ata de deliberação  para anulação do julgamento da empresa Banco De Olhos De Joinville,
referente ao Edital de Credenciamento nº 055/2025, destinado ao credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde na especialidade de Oftalmologia, para atendimento da
demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Aos 27 dias de janeiro de
2 0 2 6 , a Agente de Contratação Sabine Jackelinne Leguizamon, designada pela Portaria nº
515/2025, deliberou acerca do julgamento realizado em 15 de janeiro de 2026, documento SEI nº
 28003159, que habilitou a empresa Banco De Olhos De Joinville ao credenciamento. Após o
mencionado julgamento, notou-se que não foi conferida a existência de duplo vínculo entre os
profissionais da empresa interessada responsáveis pela execução do serviço e a Administração
Municipal, para atendimento ao subitem 2.3.4 do edital. Considerando que a Administração, de
ofício ou por provocação de terceiros, deve anular os atos administrativos com vícios que os tornem
ilegais, diante do princípio da autotutela, conforme Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal "A
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais,
porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial", a
Agente de Contratação decide ANULAR o julgamento da empresa Banco De Olhos De Joinville
realizado em 15 de janeiro de 2026, documento SEI nº 28003159, e prosseguir com a fase de
análise de habilitação. O julgamento das demais empresas segue inalterado. Nada mais a tratar, foi
lavrada esta ata que vai assinada pela agente de contratação.
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Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215155 e o
código CRC CDFD0614.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28218357/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ERIVALDA SILVA LIMA 165 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 13:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218357 e o
código CRC CCCABB59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28209305/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTHUR RAIMONDI no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 07:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28209305 e o
código CRC 278662D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28209409/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE CORRADINI no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 07:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28209409 e o
código CRC 542A8C03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28210849/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYRINE CRISTINE SCHEUER no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28210849 e o
código CRC E7D7D52D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28212675/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor PABLO CRISTIANO DECHERING no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28212675 e o
código CRC 47D24E69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28213452/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA GAVA VARGAS no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 10:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28213452 e o
código CRC 1F72C3EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28213842/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA HELENA ELISIO no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28213842 e o
código CRC 1221B61C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28214486/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO QUEIROZ DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 10:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214486 e o
código CRC D106A3B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28214744/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE ROCHA FRIEDRICHSEN no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214744 e o
código CRC 396CF4A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28214895/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANNI BARBOSA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 10:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214895 e o
código CRC A79C6559.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28215090/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora WANESSA DE BORBA no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 10:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215090 e o
código CRC 84560C46.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28215196/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELOISE LENTZ RODRIGUES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215196 e o
código CRC 5EE66A8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28215327/2026 - SGP.UDS.ARE

75 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTHUR RUDNICK LIEBL no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215327 e o
código CRC 7815B737.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28215696/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LARISSA JASTZOMBEK no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28215696 e o
código CRC 8944CA14.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28216115/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANA CLAUDIASILVEIRA 162 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216115 e o
código CRC 82092835.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28216299/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELIANE PITACOELHO 163 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216299 e o
código CRC F5EE614F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28216778/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LOUISE DE SOUSA MORAIS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28216778 e o
código CRC 674AD141.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28217358/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALICE MANES PETRY 409 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28217358 e o
código CRC 795DE470.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28218106/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ADEMIR RIBEIRO 164 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 12:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218106 e o
código CRC 0A2AABC0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28218570/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KAUE SBRISSA DE
LEMOS

410 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 13:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218570 e o
código CRC 6B54E7FD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28218540/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 OSANIA MODESTO
LINHARES

166 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218540 e o
código CRC 75CEB71B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28218858/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ROBERTO LIMA DE
OLIVEIRA

15 0  MEDICO VETERINARIO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 13:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

85 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28218858 e o
código CRC CE497D6D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28219247/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SILVIA APARECIDA DE
CAMPOS DO
NASCIMENTO

443 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

86 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219247 e o
código CRC 2832B73D.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28219442/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GISIANE APARECIDA
ANHAIA

444 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 13:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28219442 e o
código CRC 39413ED2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28220680/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA EDUARDA VALERIA DOS SANTOS
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28220680 e o
código CRC B32EDCB4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28221228/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 27 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 27 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BIANNCA RAMIREZ
MUSUMECI

481 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/01/2026, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28221228 e o
código CRC 6B4A2E1A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28187861/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 504/2025, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
rodízios e demais acessórios destinados ao conserto de camas hospitalares do Hospital
Municipal São José, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa vencedora em seu respectivo lote/item e valor total/unitário, qual
seja: COMERCIAL SPONCHIADO LTDA, lote 1, R$ 40.046,20; item 21, R$ 996,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28187861 e o
código CRC 9059ACC9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28112774/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 340/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90340/2025, para Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Eletrodos para Desfibrilador Externo
Automático e Materiais para atendimento pré-hospitalar, UASG 453230, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: Excel Med Produtos Hospitalares Ltda: Item 4 - R$ 329,00; Item 6 - R$
329,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112774 e o
código CRC 338F6A66.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 28196252/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2025 - REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, que houve erro de digitação do documento de homologação e no aviso de homologação
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme abaixo:

Onde se lê:

Item 21 - Código: 23106 - CRUZETA COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN 150
X 100; pelo valor de R$ 1.075,02.

Leia-se:

Item 21 - Código: 23106 - CRUZETA COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN 150
X 100; pelo valor de R$ 1.069,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 27/01/2026, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/01/2026, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/01/2026, às 14:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 27/01/2026, às 14:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28196252 e o
código CRC 3DBF7437.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28159202/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 094/2025 destinado
ao credenciamento de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus
objetivos a prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na especialidade de Oncologia, a fim de atender a
demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando
o objeto licitado às empresas habilitadas: Associação Beneficente Evangélica de Joinville e
Unimed de Joinville Cooperativa de Trabalho Médico, nos termos dos Memorandos
SEI 27936038/2025 e 27997930/2026 - HMSJ.DNIR.AON e requerimentos de credenciamento
apresentados.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159202 e o
código CRC C58BA8D8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28174398/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 081/2025 destinado ao Credenciamento
de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03,
Fisioterapia - Subgrupo 02 para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando
o objeto licitado às empresas habilitadas: CFHJ Centro de Fisioterapia e Hidroterapia Joinville
S/S Ltda. , Eduardo Alex Ramos - TEF Clínica de Fisioterapia e Pilates, Associação dos
Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ, Mind Fisioterapia e Pilates Ltda., e Pequeno
Cotolengo do Paraná Dom Orione - Pequeno Cotolengo Joinvilense., nos termos
dos Memorandos SEI nº 27545855, 27880470 e 27926122/2025 - SES.UCA.ACA e requerimentos
de credenciamento apresentados.

92 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28174398 e o
código CRC F5864BB0.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28177384/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de 
Credenciamento nº 228/2023 destinado ao Credenciamento de Clínicas e/ou Hospitais
Veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28177384 e o
código CRC 4DCC35DC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28182971/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 197/2025, destinado ao credenciamento de pessoas jurídicas para
realizar transmissão de eventos esportivos, paradesportivos, de atividade física e de lazer por
meio de imagem e/ou áudio com veiculação em quaisquer meio de comunicação. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28182971 e o
código CRC 40063AD5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28182485/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 153/2023 destinado ao Credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies
caninas e felinas do município de Joinville. O edital consolidado encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28182485 e o
código CRC D2390739.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28177034/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 372/2024, destinado ao Credenciamento de instituições especializadas
na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa
da Educação Básica. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28177034 e o
código CRC 3A91A4F0.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28177768/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 332/2024, visando o Credenciamento de prestadores de serviços de
Equoterapia, Método ABA, Pediasuit e Fisioterapia método Bobath. O edital consolidado
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28177768 e o
código CRC 011EAE7D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28183056/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório de
Credenciamento nº 248/2025 destinado ao CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas
especializadas no fornecimento de óculos de grau para atender alunos da rede municipal de
ensino, de baixa renda, com problemas de acuidade visual. O edital consolidado encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28183056 e o
código CRC D7C7D254.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28182643/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
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de Credenciamento nº 287/2024, destinado ao Credenciamento para contratação de serviço
para confecção de laudo psicológico destinado a obtenção do Porte de Arma de Fogo. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2026, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28182643 e o
código CRC CCD172C7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28105499/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 048/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90048/2026, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso
continuado para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, na Data/Horário:
06/02/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 0A5D5D55713441216E6A7B6DE23B447CB5751B89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/01/2026, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/01/2026, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105499 e o
código CRC F58F4138.

 

COMUNICADO SEI Nº 28128333/2026 - HMSJ.CAOP.AMA
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Joinville, 20 de janeiro de 2026.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela Portaria n.
1523/2025/HMSJ, referente ao Termo de Contrato n. 320/2024, firmado entre o Município de Joinville, por
intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar
Condicionado Ltda, cujo objeto é a contratação de serviço continuado para manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais para reposição para o suprir as
demandas do Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 469/20234, considerando o disposto no
inciso 2.5.3 do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:
 

Descrição Unidade
Menor Valor
Unitário

LOCAÇÃO
CHILLER
REFRISAT 30TR pç 19.880,00
FRETE serv 2.000,00
CONEXÕES pç 2.350,00
TRANSPORTE
PARA ENTREGA serv 1.600,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Alves, Supervisor
(a), em 26/01/2026, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28128333 e o
código CRC 88923376.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28214084/2026 - SEFAZ.JURAT

 

 

NOTIFICAÇÃO AO PROPRIETÁRIO
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Conforme disposições da Lei Complementar n.° 721/2025, o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria da Fazenda, vem, através do presente Edital, NOTIFICAR o
proprietário, ou sucessor, caso a empresa esteja baixada, sobre a decisão de julgamento nº
190/2025, que versa sobre a impugnação do Auto de Infração nº 151/2021, em nome da
Imobiliária Boa Vista LTDA, na forma abaixo:

 

AVISO DE DECISÃO DE JULGAMENTO Nº 190/2025

 

Interessado: Imobiliária Boa Vista Ltda

Endereço: R. Helmuth Fallgatter n° 983 – Bairro: Boa Vista – Joinville / SC 

Referência: Impugnação do Auto de Infração n° 151/2021.

 

Comunicamos que o Processo PTAC n° 2152/2022 e SEI nº 25.0.220593-
4/JURAT foi julgado pela Primeira Câmara da JURAT (Primeira Instância) e a decisão foi
pelo INDEFERIMENTO da reclamação, conforme acórdão anexo.

Informamos que desta decisão cabe recurso ordinário (recorrer) à Junta
Plena da JURAT (Segunda Instância), no prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste.
A solicitação de recurso ordinário deverá ser protocolizada por meio do Auto Serviço da
Prefeitura Municipal de Joinville, na aba “Meus Processos”, incluindo o “Requerimento para
Remessa de Arquivo”, do Tipo “Simples Inclusão de documentos” informando na
Justificativa a solicitação de Recurso em Segunda Instância (Junta Plena), adicionando o
documento “Petição” ao processo SEI acima indicado. 

Notificamos que havendo eventual débito pendente, sua não regularização
ou a não interposição do recurso, no referido prazo, este será inscrito em dívida ativa, para
cobrança administrativa ou judicial. 

Atenciosamente,

JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS – JURAT
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
27/01/2026, às 12:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28214084 e o
código CRC 2C6FA12C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28209465/2026 - SEFAZ.UFT.AAF

 

 

 

PROCESSO SEI 23.0.264405-5

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições e nos termos
dispostos pela Lei Municipal nº 1330/73, arts. 93, III e 94, III, através do presente
Edital, CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado, a respeito da constituição do crédito
tributário do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), formalizando a(s) Notificações de
Tributo(s), descrita(s) abaixo:

1.Sujeito Passivo:

Contribuinte: Espólio de Eurli  xxxxx xx xxxxx CPF/ CNPJ: 556.xxx.xxx-x2
Endereço: Rua x, 268 Joinville/SC

Bairro: Bairro Paranaguamirim CEP x

Inscr. Imobiliária x

Endereço Imóvel Idêntico

 

2. Descrição do tributo e período fiscalizado:

Através de processo de atualização cadastral procedido em 17/02/2021, foi
constatado equívoco na identificação do sujeito passivo constado nos lançamentos do Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU), visto a mesma ter falecido no ano de 2010. Tal fato motiva a
necessidade de cancelamento dos valores inicialmente lançados, os quais identificaram o sujeito
passivo indevido e a recomposição dos valores devidos, considerando o inciso VIII do artigo 149 da
Lei 5.172/66 (CTN), sem a aplicação de quaisquer penalidades de mora e observando o prazo
decadencial previsto no art. 173, I do mesmo dispositivo, desta feita identificando seu Espólio. 

 

99 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



a) NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº27757135- Pelo exposto informa-
se ao Contribuinte o lançamento de ofício dos valores apurados de IPTU no exercício de 2020 e
2021. 

3. Fundamentação Legal:

Incidência IPTU: Art. 1º da Lei Complementar nº 389/2013.

Atualização Monetária: Art. 10, § 3º da Lei Municipal 1.715/79 com redação dada pela
LCM 305/2009.

Base de Cálculo do Imposto: art. 5º da Lei Complementar nº 389/2013.

Alíquota: 0,50 % - art. 17, inciso I, alínea "a" da Lei Complementar nº 389/2013.

Lançamento de Ofício: art. 149, VIII da Lei nº 5.172/66 (CTN).

Decadência: art. 173, inciso I da Lei nº 5.172/66 (CTN).

 

4. Valor da Notificação de Tributos

Valor IPTU: R$ 545,92
Selic: R$ 288,72.
Valor Imposto Atualizado: R$ 834,64 (oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos).

 

b) NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS SEI Nº 27758190 - Pelo exposto
informa-se ao Contribuinte o lançamento de ofício dos valores apurados de IPTU
no exercício de 2020 e 2021. 
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3. Fundamentação Legal:

 

Incidência IPTU: Art. 1º da Lei Complementar nº 389/2013.

Atualização Monetária: Art. 10, § 3º da Lei Municipal 1.715/79 com redação dada pela
LCM 305/2009.

Base de Cálculo do Imposto: art. 5º da Lei Complementar nº 389/2013.

Alíquota: 0,50 % - art. 17, inciso I, alínea "a" da Lei Complementar nº 389/2013.

Lançamento de Ofício: art. 149, VIII da Lei nº 5.172/66 (CTN).

Decadência: art. 173, inciso I da Lei nº 5.172/66 (CTN

 

4. Valor da Notificação de Tributos

Valor IPTU: R$ 756,63
Selic: R$ 400,16
Valor Imposto Atualizado: R$ 1.156,79 (mil cento e cinquenta e seis reais e setenta e
nove centavos).

 

Fica o sujeito passivo acima identificado INTIMADO para, no prazo de 30
(trinta) dias contados do recebimento desta, efetuar o pagamento integral do quantum lavrado e/ou,
no mesmo prazo, nos termos do art. 2º, da Lei nº 4.857/2003, impugnar o presente feito perante a
Junta de Recursos Administrativos Tributários do Município de Joinville – JURAT através
do Autosserviço - PMJ - Req. para Processo Tributário Administrativo Contencioso. Escoado este
prazo sem que seja tomada uma das providências citadas, ter-se-á a constituição definitiva do

101 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026

https://oauthexternal.joinville.sc.gov.br/account/login?returnUrl=%2F


crédito tributário, revestindo-o da higidez necessária para a sua liquidez e certeza, tornando-o apto à
inscrição em dívida ativa e posterior propositura da ação de execução fiscal. A guia para a
realização do pagamento da presente Notificação poderá ser retirada através do link: Consulta de
Débitos e digitando apenas o CPF/CNPJ. Caso o débito não esteja disponível para consulta,
solicitar a guia através do e-mail fiscalville@joinville.sc.gov.br, citando o número desta
notificação/auto.

Documento assinado eletronicamente por Arli Zimpel, Auditor(a) Fiscal
da Receita Municipal, em 27/01/2026, às 07:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28209465 e o
código CRC E34A20BF.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28122333/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo  de Contrato
nº 283/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Quantum Engenharia Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 82.094.640/0001-60, cujo quadro societário é formado Quantum Participações Ltda,
Sr. Gilberto Vieira Filho, neste ato representada pelo Sr. Dilnei Sousa, que versa sobre a
contratação de serviços de ampliação do parque de iluminação pública do Município de Joinville,
assinado em 26/03/2025. Onde se lê: Termo de Contrato que entre si celebram o Município de
Joinville – Secretaria de Infraestrutura Urbana, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Infraestrutura
Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Quantum Engenharia Ltda , inscrita no C.N.P.J.
nº. 82.094.640/0001-60, doravante denominada CONTRATADA. Leia-se: Termo de Contrato que
entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura Urbana,  inscrito
no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
Quantum Engenharia Ltda , inscrita no C.N.P.J. nº. 82.094.640/0001-72, doravante
denominada CONTRATADA.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28122333 e o
código CRC 96FA02A0.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188767/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da Sra. Ana Paula Gonçalves do Amaral, conforme processo administrativo SEI
nº 26.0.018887-2, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28164692/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o o requerimento de
DESISTÊNCIA da autorização sob registro de nº 180.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188767 e o
código CRC F336F6D5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188983/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT
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Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Transime Transportes Ltda., conforme processo administrativo SEI
nº 26.0.014481-6, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28167629/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o requerimento de
DESISTÊNCIA da autorização sob registro de nº 121.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188983 e o
código CRC 5F911017.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188418/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da Sra. Lilian Soethe Tonelli, conforme processo administrativo SEI nº
 25.0.142623-6, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28168199/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e TRANSFERIR
AUTORIZAÇÃO de transporte especial  com o número de cadastro 072 do Atual autorizatário
Lilian Soethe Tonelli para a empresa Guará Transportes e Turismo Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188418 e o
código CRC B0F3B2B1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28189513/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da Sra. Beatris Borba Graboski conforme processo administrativo SEI nº
 25.0.301777-5 foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28189402/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e CONCEDER
AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 189.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28189513 e o
código CRC 3C6C5ABD.

 

105 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 27999002/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Mello Transporte de Passageiros Ltda., conforme processo
administrativo SEI nº 25.0.282094-9, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27998365/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
requerimento de DESISTÊNCIA da autorização sob registro de nº 165.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27999002 e o
código CRC D42226B4.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28186067/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento do Sr. Milton Aguiar Borges, conforme processo administrativo SEI nº
 25.0.142754-2, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27850528/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e TRANSFERIR
AUTORIZAÇÃO de transporte especial  com o número de cadastro 088 do Atual autorizatário
Milton Aguiar Borges para o Sr. Edevaldo Pauli.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28186067 e o
código CRC A3B53A64.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28185768/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Mello Transporte de Passageiros Ltda, conforme processo
administrativo SEI nº 25.0.280623-7, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27642656/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 150.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

107 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28185768 e o
código CRC 0B0507CC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188903/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Superjam Transportes Ltda, conforme processo administrativo SEI
nº 25.0.304298-2 foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27971273/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e CONCEDER
AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 236.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188903 e o
código CRC 08E350ED.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188679/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

108 de 113

Nº 2890, terÃ§a-feira, 27 de janeiro de 2026



 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento do Sr. Cesar Martins Franco, conforme processo administrativo SEI nº
 25.0.177036-0, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28007260/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e TRANSFERIR
AUTORIZAÇÃO de transporte especial  com o número de cadastro 078 do Atual autorizatário
Cesar Martins Franco para o Sr. Flavio Ronaldo da Silveira.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188679 e o
código CRC 53A0E1CE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188350/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa GGT Transportes Ltda., conforme processo administrativo SEI nº
 25.0.285582-3, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27601388/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o requerimento de
DESISTÊNCIA da autorização sob registro de nº 421.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188350 e o
código CRC 2FC6C9AC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188121/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Sul Turismo Transportes Ltda., conforme processo administrativo
SEI nº 25.0.294556-3, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27756663/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
requerimento de DESISTÊNCIA da autorização sob registro de nº 167.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188121 e o
código CRC FE3EA45C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28184480/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT
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Joinville, 23 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento da empresa Prinz Transporte e Turismo Ltda, conforme processo administrativo
SEI nº 25.0.274109-7, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27514955/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
requerimento de DESISTÊNCIA da autorização sob registro de nº 320.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/01/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 26/01/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184480 e o
código CRC 77107B4A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28189077/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento do Sr. Tiago Matheus Liecheski, conforme processo administrativo SEI nº
 26.0.001124-7 foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 28098907/2026-SEINFRA.UTP.AAT,
exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o pedido e CONCEDER
AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 237.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28189077 e o
código CRC 2640712B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28188564/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que
após requerimento do Sr. Francisco Agostinho da Silva Filho, conforme processo administrativo
SEI nº 25.0.263315-4 foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 27893969/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
pedido e CONCEDER AUTORIZAÇÃO de transporte especial com o número de cadastro 163.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2026, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/01/2026, às 14:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28188564 e o
código CRC 7E7DCED1.
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